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Conteúdo: 1. A exponente pretende saber a aplicação correcta da taxa de IVA na 
comercialização de refeições prontas a consumir, designadamente frango 
com arroz. 

2. De acordo com a verba 1.8 da Lista II anexa ao CIVA, são tributadas à taxa 
intermédia de 12% as "refeições prontas a consumir, nos regimes de pronto a 
comer e levar ou com entrega ao domicílio". 

3. Assim, dado que o produto frango com arroz se encontra pronto a 
consumir, necessitando apenas de um simples aquecimento, constituindo 
portanto uma refeição pronta a comer, as suas aquisições intracomunitárias, 
bem como as transmissões aos consumidores finais ou a outros sujeitos 
passivos (restaurantes, supermercados), beneficiam do enquadramento na 
verba 1.8 da Lista II anexa ao CIVA, sendo passíveis da taxa intermédia de 
12%, conforme estatuído na alínea b) do n° 1 do art° 18° do CIVA. 

 
 


